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CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL DO 
MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Extrato do Termo de rescisão amigável do 
Contrato de nº 05/2018 (Contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de manutenção preventiva e corretiva com troca de peças em 
mamógrafos). O objeto do presente termo é a rescisão amigável do Contrato n° 
05/2018, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n° 8.666/93. Em virtude de 
acordo entre as partes e da decisão de fls. 1415, fica rescindido o Contrato n° 
05/2018, a partir da data do dia 31/08/2023. Empresa Contratada: LM 
Biotecnologia LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.º 66.315.334/0001-62. 
Signatários: Eustáquio da Abadia Amaral, diretor institucional do consórcio 
público ICISMEP e representante da contratada. A íntegra do instrumento 
encontra-se disponível no Setor de Controle de Contratos da ICISMEP, com 
endereço Rua Orquídeas, Nº 489, Bairro Flor de Minas, CEP 32920-000, no 
Município de São Joaquim de Bicas/MG, no horário de 10h às 16h. Outras 
informações, telefone (31) 98308-8642.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL DO 
MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Extrato da Ata de Registro de Preços nº 
665/2023. Processo Administrativo nº 105/2023, Processo Licitatório nº 56/2023 
e Pregão Eletrônico nº 47/2023. Objeto: Registro de preços para futura e 
eventual aquisição de materiais de limpeza. Empresa detentora dos preços 
registrados: GM Plásticos Indústria e Comércio Ltda., Vigência do instrumento: 
até a data de 23/04/2024. Signatários: Eustáquio da Abadia Amaral, diretor 
institucional do Consórcio ICISMEP e o representante da detentora dos preços 
registrados. A íntegra do instrumento encontra-se disponível no site https://
icismep.mg.gov.br/compras-e-licitacoes. Mais informações: 
98483-1905/2571-3026.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL DO 
MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Designação de fiscal de Ata de Registro de 
Preços. Marcilene Rosa Souza Vaz de Resende, diretora de Administração e 
Gestão, faço saber, nos termos do art. 67 da Lei n° 8.666/93, por meio da 
presente publicação, que o empregado público Geifison Antunes Vieira fica 
designado como fiscal da Ata n° 665/2023, decorrente do processo licitatório n° 
56/2023, cujo objeto é o registro de preços para futura e eventual aquisição de 
materiais de limpeza. A responsabilidade do exercício da fiscalização 
supramencionada aplicar-se-á a partir do início da vigência da Ata, sem 
prejuízo da execução de suas respectivas atividades rotineiras, e sem acréscimo 
de remuneração. O encargo permanecerá até o fim da vigência da Ata, ou até 
ulterior decisão.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL DO 
MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Resolução nº 92 de 29 de setembro de 
2023. Abre crédito suplementar e insere no Orçamento vigente a natureza de 
despesa que menciona e dá outras providências Eustáquio da Abadia Amaral, 
diretor institucional do consórcio público denominado Instituição de 
Cooperação Intermunicipal do Médio Paraopeba - ICISMEP, com base legal 
nos artigos 7 e 43 da Lei Federal nº 4.320/1964, e pelas resoluções n° 101, de 29 
de novembro de 2022, n° 102 de 01 de dezembro de 2021, resolve: Art. 1 – Abre 
crédito suplementar e fica inserido no orçamento vigente, conforme 
discriminação e Natureza de despesa descrita abaixo. Orgão 01 - ICISMEP - 
Instituição de Cooperação Intermunicipal do Médio Paraopeba. Unidade 02 - 
ICISMEP Saúde. Sub-Unidade 01 - Serviços Ambulatoriais. 
1.02.01.10.302.0003.2.0002-1.605.000 - 3.1.90.11.00 Atendimento Ambulatorial 
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  R$ 100.000,00 
Total da Sub-Unidade 01 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  R$ 100.000,00 
Total da Unidade 02 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - R$ 100.000,00
Total da Instituição 01 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -R$ 100.000,00
Total Geral Acrescido - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -R$ 100.000,00 
Art. 2 - Para atender o que prescreve o artigo anterior, será utilizado o Excesso 
de Arrecadação do Orçamento vigente na forma do parágrafo 1°, inciso I a 
IV do artigo 43 da Lei Federal 4.320/1964. Art. 3 – Esta resolução entra em 
vigor na data de sua publicação. São Joaquim de Bicas/MG, 29 de setembro 
de 2023. Eustáquio da Abadia Amaral, diretor institucional.
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